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ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JARU

INDICAÇÃO N.º 02/GV/CMJ/2026

À PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARU/RO.
 
Nos termos regimentais vigentes, o Vereador, Ademar Lopes do Nascimento, que a esta

subscreve indica à Presidente, após ouvido o douto Plenário, o quanto segue:

IMPLANTAÇÃO DE QUEBRA-MOLAS

Indicação nº 1: Indico ao Chefe do Poder Executivo a implantação de quebra-molas na:
 
Rua Cambara, 1015, Orleans.
 
Justificativa: A implantação de quebra-molas na referida via se faz necessária em razão do excesso de
velocidade praticado por condutores, o que tem gerado riscos constantes de acidentes, colocando em
perigo a integridade física de pedestres, ciclistas e demais usuários da via. A medida visa proporcionar
maior segurança à população, especialmente crianças e idosos, além de contribuir para a organização do
tráfego local, atendendo a uma demanda recorrente dos moradores da região.

REFORMA DO POSTO DE SAÚDE CARLOS CHAGAS

Indicação nº 2: Indico ao Chefe do Poder Executivo para que seja feito a reforma do posto de saúde Carlos
Chagas.

Justificativa: A reforma do Postinho de Saúde Carlos Chagas se justifica diante das condições estruturais
atualmente apresentadas pelo prédio, que comprometem a qualidade do atendimento prestado à
população. O desgaste físico da unidade evidencia a necessidade de intervenções urgentes, a fim de
garantir um ambiente adequado, seguro e digno tanto para os usuários quanto para os profissionais de
saúde, assegurando maior eficiência e qualidade na prestação dos serviços públicos.

 
Atenciosamente,

Ademar Lopes do Nascimento
Vereador - CMJ
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